
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e
Renda

PORTARIA N.º 03/2024/SMTER.
De 23 de setembro de 2024.

Súmula:  “Designa servidores para
exercerem as funções de (Gestor /
Fiscal  de  Contrato  /  Fiscal
Substituto),  para  Licitação  de
Tendas”

O  SECRETÁRIO INTERINO MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO
MUNICÍPIO  DE  FAZENDA  RIO  GRANDE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas
atribuições legais, conforme solicitado no processo 55093/2024 do Betha Protocolo.

RESOLVE:
Art. 1.º Indica os servidores abaixo para atuarem na fiscalização da execução contratual
de Licitação de Tendas, nos termos do Art. 79 da Lei 14.133/21.

Função: Setor Nome completo Matrícula

Gestor: Cleberson Zepechouka 351.724

Fiscal de Contrato: Sala do 
Empreendedor

Fabiane Pereira Barossi 355.548

Substituto: Maria Aparecida da Silva Vidal 351.664

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º Dê-se ciência aos interessados.

 
Fazenda Rio Grande-PR, 23 de setembro de 2024.

CÉSAR  PRESTES DE FARIA
Diretor Geral – Decreto 6347/2022

Secretário Interino – Decreto 7353/2024

__________________________________________________

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR

CESAR PRESTES DE 
FARIA:03631042914

Assinado de forma digital por CESAR 
PRESTES DE FARIA:03631042914 
Dados: 2024.09.23 16:07:43 -03'00'


